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SOLICITAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

ORIGEM: 8ª GRD - GERÊNCIA REGIONAL DE INFRAESTRUTURA 

 

OBJETIVO:   Autorizar o procedimento licitatório para contratação de Serviços de 

Recuperação de Estradas Vicinais de vias rurais em municípios 

maranhenses sob área de atuação da 8ª Superintendência Regional - 

Codevasf. O custo foi orçado em R$ 29.962.051,80 (Vinte e nove 

milhões e novecentos e sessenta e dois mil e cinquenta e um reais e 

oitenta centavos) para 30 projetos, com custo unitário de R$ 998.735,06 

(Novecentos e noventa e oito mil e setecentos e trinta e cinco reais e 

seis centavos) contemplando a execução de módulo mínimo de 25,00 

km e a elaboração de projeto executivo.  

As despesas com a execução dos serviços correrão à conta dos 

Programas de Trabalho: 

• 15.244.2217.7k66.0001 – Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado - Nacional 

• 15.244.2217.7K66.0021 – Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado – No Estado do Maranhão 

 

HISTÓRICO: Através de demanda da 8ª Superintendência Regional em 09/10/2019, 

foi elaborada a Solicitação de Processo Licitatório para a realização de 

procedimentos necessários ao Sistema de Registro de Preços visando a 

contratação de empresa, conforme demanda, para executar os serviços 

de recuperação de estradas vicinais em municípios diversos, localizados 

na área de atuação da 8ª Superintendência Regional da Codevasf, no 
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Estado do Maranhão, no valor total estimado de R$ 29.962.051,80 

(vinte e nove milhões e novecentos e sessenta e dois mil e cinquenta e 

um reais e oitenta centavos), com data-base SICRO de abril/2020. 

Nesse mesmo formulário é também realizada a autorização e aprovação 

pelo Superintendente da 8ª SR, conforme modelo; 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A 8ª Superintendência Regional da Codevasf atua no Vale dos Rios: 

Parnaíba, Itapecuru, Mearim, Tocantins, Munim, Gurupi, Turiaçu, 

Pericumã e nas demais bacias hidrográficas litorâneas do estado do 

Maranhão. 

Atuando nos 217 municípios maranhense, aproximadamente numa 

extensão de 331.937,450 km², 100% do território maranhense. O estado 

do Maranhão ocupa o segundo pior IDH entre todos os estados 

brasileiros (IBGE 2010). O estado é carente de infraestrutura básica e 

diariamente a população rural utiliza de estradas vicinais como via de 

acesso até a sede dos municípios, essas que normalmente se encontram 

em um mau estado de conservação, necessitando de reparo e/ou 

manutenção. Durante o período chuvoso essa situação é agravada, 

causando transtornos à população local e dificultando o direito de ir e 

vir. Lamaceiro, barreiros, buraqueira com acumulos de água e sujeira 

podendo ocasionar riscos físicos e biológicos acidentes e doenças 

infecciosas. Existe a necessidade preemente de ser criada infraestrutura 

básica que poderá melhorar a qualidade de vida dos beneficiados, 
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CONCLUSÃO: 

 

através de uma melhor trafegabilidade para as comunidades inseridas e 

trazendo consequentemente o desenvolvimento das regiões 

contempladas, permitindo o escoamento da produção rural, facilitando 

o acesso de pessoas as escolas, posto de saúde, etc. 

 

Em resumo, o objetivo do processo licitatório consiste no crescente 

aporte de recurso de emendas parlamentares destinada a 8ª SR 

objetivando a execução nestes tipos de serviços de infraestrutura, 

fazendo assim o Governo Federal mais presente em municipios carentes 

o que enquadra com a missão da empresa.  

Entendemos como oportuna e conveniente em seu aspecto 

sócioeconômico, além de ir ao encontro com a missão da 

CODEVASF/8ªSR. 

Data: 15 / 10 / 2020 

 Responsável pelas Informações: 

 

                             
            ________________________________________ 

                               Gustavo Talge Ferreira 
                     Gerente Regional de Infraestrutura  
                     Codevasf – 8ª SR, Cad. nº 11.1800-5 

 
Autorizo:   

__________________________________________ 

João Francisco Jones Fortes Braga 
Superintendente Regional 

Codevasf – 8ª SR 
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